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III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

 V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

 VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

  VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao
dia 12 de novembro de 2025.

Mossoró-RN, 27 de novembro de 2025
LEONARDO DANTAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 222, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeado por meio  da Portaria nº
211, de 03 de fevereiro de 2025, e, no uso das atribuições legais e o que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com art. 89, inciso
I, da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Acórdão n° 1.094/2013/TCU;

CONSIDERANDO que a execução do contrato referenciado abaixo deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da administração municipal
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o(a)  servidor(a) Carlos Emanuel Silva da Costa, Matrícula: 508799,
para atuar como  GESTOR DE CONTRATO, referente ao Contrato nº 125/2019,
Dispensa nº 40/2019 SME, firmado entre a Secretaria Municipal de Educação, inscrita
no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-36, e Sandra Maria Sousa de Oliveira, inscrito no
CPF sob o nº 480.694.264-20, tendo como substituto eventual Bruno Figueiredo Caetano
de Lima, Matrícula:13683-2.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o(a) servidor (a), Vanuzia Saldanha de Medeiros Lima, Matrícula:
510959601  para atuar como FISCAL DE CONTRATO, referente ao Contrato  nº
125/2019, Dispensa nº 40/2019 SME, firmado entre a Secretaria Municipal de
Educação, inscrita no CNPJ sob o nº 30.035.964/0001-36, e  Sandra Maria Sousa de
Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 480.694.264-20, tendo como substituto eventual
Sérvulo Pablo Queiroz de Azevedo, Matrícula:509256-2.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual em seus aspectos quantitativos e qualitativos;

II - Registrar todas as ocorrências sugeridas durante a execução do objeto;

III - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, a
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

IV - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrato;

 V - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

 VI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

  VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto do contrato, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos ao dia 12 de
novembro de 2025.

Mossoró-RN, 27 de novembro de 2025

PORTARIA Nº 223, 

DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelos incisos I e II do art. 89 da Lei Orgânica Municipal e pelos arts. 19 e
31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e o Decreto nº 6.553, de 6 de
junho de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 02 (Duas   diárias ) a(a) senhor(a) Debora Katiene Praxedes Costa
Morais, matrícula n° 50814801, ocupante do cargo/função de Gerente Executiva de
Avaliação, Planejamento, Inovação e Tecnologia, para custear despesas destinadas à
cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único
do art. 16 da Res. nº  028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de
Recife/PE, no dia 04 a 06 de dezembro de 2025 para  participar do II workshop do curso
de especialização em Educação Digital e Inovação Pedagógica na Educação Básica,
conforme solicitação Feita pelo SEI N° 15.006431/2025-56.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, incumbida
de proceder ao pagamento da importância de R$ 690,00(Seiscentos e noventa reais) para
atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes da  concessão original, mediante exibição do
relatório de viagem e de documentação hábil que  comprove  a efetiva participação no
evento que motivou o afastamento, conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 34 do
Decreto Municipal nº 6.553, de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 01 de dezembro de 2025
LEONARDO DANTAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação

PORTARIA Nº 224, 

DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a organização da Matrícula Escolar no Ano Letivo de 2026, nas Unidades
de Ensino da Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ/RN, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos incisos I e II
do Art. 89 da Lei Orgânica Municipal e pelos Arts. 19 e 31 da Lei Complementar nº
169, de 12 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal Nº. 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996;

CONSIDERANDO a Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015 que institui a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência;

CONSIDERANDO a LEI Nº 14.685, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 Acrescenta
dispositivo à  Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996  (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para determinar ao poder público a obrigação de divulgar a lista de
espera por vagas nos estabelecimentos de educação básica de sua rede de ensino.
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CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO Nº 6, de 20 de outubro de 2010/CNE/CEB, que
define Diretrizes Operacionais para a matrícula no Ensino Fundamental e na Educação
Infantil;

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2017 – CME, de 16 de março de 2017, que fixa
normas para a organização e o funcionamento da Educação Infantil integrante do Sistema
de Ensino do Município de Mossoró;

RESOLVE: 

Art. 1º Organizar a matrícula escolar para o Ano Letivo 2026, compreendida em sete
etapas, conforme período detalhado no Anexo I: 

I – Renovação de matrículas;

II - Transferência por interesse próprio;

III - Matrícula dos alunos novatos com deficiência, com Transtorno do Espectro Autista
(TEA), com comprovada vulnerabilidade econômica;

IV – Matrícula dos alunos novatos com deficiência, com Transtorno do Espectro Autista
(TEA), sem comprovada vulnerabilidade econômica;

V – Matrícula de novos alunos com comprovada vulnerabilidade econômica;

VI – Matrícula de novos alunos sem comprovada vulnerabilidade econômica;

VII - Convocação do Cadastro de Reserva, mediante disponibilidade de vagas
remanescentes.

Art. 2º A matrícula dos alunos da Rede Municipal de Ensino é ato obrigatório para
assegurar a vaga do aluno na Unidade de Ensino em que está matriculado, mediante
efetivação pelos pais ou responsáveis, a fim de ser registrada no Sistema Educacenso, do
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP).

§ 1º Para efeito desta portaria, considera-se aluno novato aquele que não está matriculado
na Rede Municipal de Ensino em 2025.

§ 2º As matrículas de todos os alunos deverão obedecer, rigorosamente, as etapas e
prazos estabelecidos nesta portaria.

Art. 3º Para a efetivação da matrícula, os pais ou responsáveis legais pelos alunos, devem
apresentar os seguintes documentos:

a) Certidão de Nascimento, CPF, Cartão de Vacina atualizado, Cartão SUS ou outro
comprovante de identidade do aluno (cópia);

b) 01 foto 3x4 do aluno;

c) Identidade e CPF dos pais ou responsáveis pela matrícula;

d) Histórico Escolar do aluno, quando for o caso;

e) Comprovante de residência, em Mossoró, em nome dos pais ou responsáveis (cópia);

f) Cartão do Programa Bolsa Família do responsável, caso o aluno seja beneficiário;

g) Declaração expedida pela última Unidade de Ensino onde o aluno estudou, que terá
validade de 30(trinta) dias, prazo em que deve ser apresentado o Histórico Escolar,
quando for o caso;

h) Folha Resumo do Cadastro Único contendo o número do NIS da criança, caso o aluno
seja beneficiário (item obrigatório para aqueles que necessitam comprovar
vulnerabilidade econômica), dos últimos dois anos, atualizado até 06/01/2026;

i) Laudo Médico, em caso de aluno com deficiência e/ou com Transtorno do Espectro
Autista (item obrigatório para aqueles que necessitam comprovar deficiência);

j) Comprovante de trabalho nos dois turnos, Carteira de Trabalho assinada ou declaração
do empregador (item obrigatório para as mães que pleiteiam vagas destinadas às crianças
das turmas de Educação Integral em Tempo Integral);

Parágrafo único: O não comparecimento dos pais ou responsáveis com a devida
documentação, inclusive as obrigatórias, dentro do prazo estabelecido, em quaisquer das
etapas da matrícula, serão compreendidas como desistência da vaga, o que implicará no
cancelamento da solicitação de matrícula.

CAPÍTULO I

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA

Art. 4º O processo de renovação de matrícula para os alunos da Rede Municipal Ensino
será realizado pela própria Unidade de Ensino, por meio do Sistema Integrado Gestão da
Educação (SIGEDUC), no período de 22/12 a 23/12/2025, sendo obrigatório que os pais
ou responsáveis confirmem a renovação, realizando a assinatura na ficha de matrícula,
disponível na Unidade de Ensino.

Parágrafo único. Com exceção das turmas de finalização das etapas (Infantil II, 5º ano e
9º ano do Ensino Fundamental e 4º nível da Educação de Jovens e Adultos, quando a
Unidade de Ensino na qual o aluno estuda não dispõe do ano subsequente) a matrícula
deverá ser efetivada por meio de transferência por interesse próprio, realizada pelos pais
ou responsáveis, no SIGEDUC, no período estabelecido no Art. 5º, § 1º desta portaria.

CAPÍTULO II

TRANSFERÊNCIA POR INTERESSE PRÓPRIO

Art. 5º A transferência por interesse próprio obedecerá aos seguintes critérios e período:

§ 1º Os pais ou responsáveis por alunos da Rede Municipal de Ensino que desejem
solicitar transferência, de uma Unidade de Ensino da Rede Municipal para outra da
mesma Rede, devem realizar esse procedimento no período de 02 a 05/01/2026, no
SIGEDUC, onde constará

a disponibilidade de vaga para a possível transferência.

§ 2° Em até 2 (dois) dias, ou seja, 48 horas a partir da hora da solicitação da
transferência, os pais ou responsáveis deverão comparecer à Unidade de Ensino para a
qual solicitou a transferência, portando o comprovante de transferência emitido pelo
SIGEDUC e a documentação elencada no Art. 3º.

Art. 6º É de responsabilidade dos pais ou responsáveis, bem como do aluno de 18 anos
de idade ou mais, solicitarem a transferência nos seguintes casos:

I - Mudança de domicílio;

II - Nas condições previstas no art. 4º, parágrafo único, desta portaria; e

III - Por escolha própria, pleitear matrícula em outra Unidade de Ensino

CAPÍTULO III

MATRÍCULA DOS ALUNOS NOVATOS COM DEFICIÊNCIA E/OU COM
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA

Art. 7º A matrícula dos alunos novatos com deficiência e/ou com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), será realizada de forma on-line por meio de endereço eletrônico
http://mossoro-rn.portalsigeduc.com.br no PORTAL DE MATRÍCULAS, no período

de 07 a 16/01/2026 e será dividida em duas etapas:

I – Matrícula dos alunos novatos com deficiência e/ou com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), com comprovada vulnerabilidade econômica (apresentar Folha Resumo
do Cadastro Único, para efeitos de matrícula escolar, devidamente atualizada nos últimos
dois anos que comprove situação de pobreza = ter renda per capita mensal até
R$218,00):

a) Esta primeira etapa ocorrerá no período de 07 a 09/01/2026;

b) Terá prioridade, nesta etapa de matrícula, os alunos novatos com deficiência e/ou com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) em situação de vulnerabilidade econômica;

c) A situação de vulnerabilidade econômica deve ser comprovada mediante a
apresentação da Folha Resumo do Cadastro Único, devidamente atualizada (últimos dois
anos).

II – Matrícula dos alunos novatos com deficiência e/ou com Transtorno do Espectro
Autista (TEA), sem comprovada vulnerabilidade econômica:

a) Esta segunda etapa ocorrerá no período de 14 a 16/01/2026; e

b) Condicionada à existência de vagas remanescentes da etapa realizada no período de 07
a 09/01/2026.

Art. 8º A efetivação da matrícula de alunos novatos com deficiência e/ou com Transtorno
do Espectro Autista (TEA), far-se-á mediante a apresentação de Laudo Médico e de toda
a documentação prevista no art. 3º desta portaria, em até dois dias ou seja, 48 horas a
partir da hora da solicitação de matrícula no SIGEDUC.

Art. 9º A Unidade de Ensino deverá encaminhar os alunos com deficiência e/ou com
Transtorno do Espectro Autista (TEA) matriculados nas turmas regulares, para
realização da segunda matrícula, em Sala de Recursos Multifuncionais para o
Atendimento Educacional Especializado (AEE).

§1° A segunda matrícula nas Salas de Recursos Multifuncionais dar-se-á no contraturno,
na própria Unidade de Ensino ou mediante encaminhamento para outra Unidade de
Ensino que oferte o serviço de Atendimento Educacional Especializado, em localidade
mais próxima possível da residência do aluno.

§2° Em caso de aluno com deficiência visual (baixa visão ou cegueira) ou subcegueira,
quando se fizer necessário, o encaminhamento de que trata o caput será também feito
para o Centro de Apoio ao Deficiente Visual (CADV).
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§3° O encaminhamento de que trata o caput será realizado em conformidade com o
ANEXO II.

§4° Efetivada a matrícula na Sala de Recursos Multifuncionais em Unidade de Ensino
diversa daquela em que o aluno se encontra matriculado em sala regular, a Unidade de
Ensino da Sala de Recursos encaminhará o comprovante de matrícula em conformidade
com o ANEXO III.

Art. 10. Em conformidade com a legislação em vigor, o público da Educação Especial,
caracteriza-se:

I – Aluno com deficiência Auditiva/Surdez:

a) Deficiência auditiva; e

b) Surdez – perda auditiva (acima de 71 decibéis)

II – Aluno com Deficiência Intelectual.

III – Aluno com deficiência Física, conforme rol exemplificativo: paraplegia, paraparesia,
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo,
dentre outros.

IV – Aluno com Deficiência Múltipla.

V - Aluno com Deficiência Visual:

a) cegueira;

b) baixa visão;

c) visão monocular

VI - Aluno com Surdocegueira.

VII - Aluno com Transtorno do Espectro Autista.

CAPÍTULO IV

MATRÍCULA DE NOVOS (AS) ALUNOS (AS)

Art. 11º A solicitação de matrícula será realizada de forma on-line por meio de endereço
eletrônico http://mossoro-rn.portalsigeduc.com.br no PORTAL DE MATRÍCULAS, no
período de 21 a 30/01/2026 e será dividida em duas etapas:

I – Matrícula de novos/as alunos/as com comprovada vulnerabilidade econômica:

a) Esta etapa ocorrerá no período de 21/01 a 23/01/2026;

b) Terá prioridade nesta etapa de matrícula as/os crianças/alunos que vivem em situação
de vulnerabilidade econômica;

c) A situação de vulnerabilidade econômica deve ser comprovada mediante a
apresentação da Folha Resumo do Cadastro Único devidamente atualizada (último dois
anos que comprove situação de pobreza = ter renda per capita mensal até R$218,00).

II – Matrícula de novos alunos sem comprovada vulnerabilidade econômica:

a) Esta segunda etapa ocorrerá no período de 28 a 30/01/2026; e

b) Fica condicionada à existência de vagas remanescentes da etapa realizada no período
21/01 a 23/01/2026

Parágrafo Único. É de responsabilidade dos pais ou responsáveis, bem como do aluno de
18 anos de idade ou mais, que solicitarem matrícula on-line, apresentar a documentação
estabelecida no art. 3°, até 2 (dois) dias ou seja, 48 horas a partir da hora da solicitação
de matrícula.

CAPÍTULO V

CADASTRO DE RESERVA

Art. 12º O cadastro de reserva consiste na formação de lista de espera por vaga, em
Unidade de Ensino e por turma, considerando a ordem de solicitação feita pelos pais ou
responsáveis e pelos alunos de 18 anos ou mais, no SIGEDUC.

§ 1° A solicitação de inclusão do aluno no Cadastro de Reserva é de exclusiva
responsabilidade dos pais ou responsáveis e pelos alunos de 18 anos ou mais, no
momento (ou período) de solicitação de matrícula.

§ 2° No momento (ou período) de solicitação de matrícula, os pais ou responsáveis e
alunos de 18 anos ou mais, poderão solicitar o Cadastro de Reserva em Unidade de
Ensino diversa daquela na qual foi realizada a matrícula.

§ 3° A lista de Espera estará disponível para consulta pública no SIGEDUC, pelo tempo
que se fizer necessário.

§ 4° A existência de Lista de Espera não interfere no processo de transferência de alunos
já matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Municipal.

Art. 13º Havendo vagas remanescentes em Unidade de Ensino, serão realizadas
chamadas do Cadastro de Reserva.

Parágrafo Único:  A prioridade para o preenchimento das vagas, independente da ordem
do cadastro, será para o atendimento de:

a) crianças/estudantes com medida protetiva e crianças/adolescentes não matriculados em
nenhuma das redes de Ensino;

b) crianças/estudantes vítimas de violência doméstica e familiar;

c) crianças/estudantes cujas genitoras encontram-se em situação de violência doméstica
ou familiar.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14º Para o ingresso na Pré-Escola, a criança deverá ter idade de 4 (quatro) anos
completos, até o dia 31 de março do ano de 2025, conforme o artigo 2º da Resolução -
CNE/CEB nº 6/2010.

Art. 15º Para o ingresso no primeiro ano do Ensino Fundamental, a criança deverá ter
idade de 6 (seis) anos completos até o dia 31 de março do ano de 2025, conforme o
artigo 3º da Resolução - CNE/CEB nº 6/2010.

Art. 16º Serão matriculadas na Pré-Escola as crianças que completarem 6 (seis) anos de
idade após o dia 31 de março do ano de 2025, conforme no artigo 3° da Resolução -
CNE/CEB nº 6/2010.

Art. 17 O ingresso no Ensino Fundamental dar-se-á para os alunos na faixa etária de 6
(seis) a 10 (dez) anos de idade (Anos Iniciais) e de 11 (onze) a 14 (quatorze) anos de
idade (Anos Finais).

§ 1° Fica assegurada a matrícula dos anos de 11 a 14 anos (Anos Iniciais) e de 15 a 17
anos (Anos Finais), já matriculados na Rede Municipal de Ensino, em 2024.

§ 2° Os alunos de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos completos têm a opção de
matricular-se no 8° ano do Ensino Fundamental ou no 4° nível do 2° segmento da
Educação de Jovens e Adultos, mediante comprovação de vida escolar anterior.

§ 3° Alunos com idade superior às descritas no parágrafo anterior devem ser
matriculados na modalidade de Educação de Jovens e Adultos.

Art. 18º As Unidades de Ensino devem organizar as turmas nos turnos matutino e
vespertino, considerando as etapas de ensino, idades e quantitativos de alunos, da
seguinte forma:

I – Educação Infantil
TURMA IDADE QUANTIDADE DE ALUNOS

BERÇÁRIO 06 MESES COMPLETOS ATÉ 1 ANO E 11 MESES, ATÉ 31/03/2025 8

INTEGRAL DE 2 ANOS 02 ANOS COMPLETOS ATÉ 2 ANOS E 11 MESES, ATÉ 31/03/2025 16

INTEGRAL DE 3 ANOS 03 ANOS COMPLETOS ATÉ 3 ANOS E 11 MESES, ATÉ 31/03/2025 16

MATERNAL I 02 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2025 16

MATERNAL II 03 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2025 16

INFANTIL I 04 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2025 25

INFANTIL II 05 ANOS COMPLETOS OU A COMPLETAR ATÉ 31/03/2025 25

II – Ensino Fundamental
TURMA QUANTIDADE DE ALUNOS

ANOS INICIAIS 1º AO 3º ANO 25

ANOS INICIAIS 4º E 5º ANO 30

TURMAS MULTISSERIADAS 25

ANOS FINAIS 6º AO 9º ANO 35

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40

§ 1° No caso específico de turma de Educação de Jovens e Adultos, esta será ofertada
somente no turno vespertino.

§ 2° As Unidades de Ensino devem efetuar matrículas até o limite de sua capacidade
física, podendo variar para mais ou para menos, conforme as condições de infraestrutura
da Unidades de Ensino.

§ 3° As vagas existentes devem ser destinadas, prioritariamente, aos alunos residentes nas
proximidades da escola.

§ 4° Em conformidade com a Lei Municipal n° 3.648/2018, fica assegurada a matrícula
aos alunos que possuam irmão(s) na mesma Unidade de Ensino, respeitando as
especificidades, números de vagas existentes e capacidade física da unidade.

Art. 19º Os diretores das Unidades de Ensino são responsáveis pelo processo de
efetivação da matrícula da respectiva Unidade.
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Art. 20º Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Registro e Inspeção
Escolar da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 21º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 01 de dezembro de 2025
LEONARDO DANTAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Educação


